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PARECER Nº 1013/2005 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0131/05 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Russomano, que visa criar 
mecanismos para facilitar o acesso dos deficientes visuais ao sistema de transporte 
coletivo, bem como bibliotecas públicas e estabelecimentos comerciais do município. 
A propositura versa sobre serviço de importante cunho social e humanitário. 
O art. 226 da L.O.M. determina que o Município deverá garantir à pessoa portadora de 
deficiência sua inserção na vida social e econômica, especialmente através do acesso a 
equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos e recreativos 
(inciso II). 
A matéria é de evidente interesse local, dispondo o Município de competência para 
instituir políticas públicas nessa área (art. 13, I da LOM). 
A matéria está amparada nos arts. 13, inciso I, e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo. 
A matéria está sujeita ao quorum de maioria absoluta para deliberação na forma do art. 
40, § 3º, XII da Lei Orgânica do Município. 
Desta forma, pelas razões expostas, somos pela LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 24/8/05 
Aurélio Miguel  
Carlos A. Bezerra Jr.  
Gilson Barreto  
Jooji Hato  
José Américo  
Russomanno  
Soninha  
 
VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR KAMIA E DO VEREADOR CELSO JATENE DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº0131/05 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Russomanno, que visa criar 
mecanismos para facilitar o acesso dos deficientes visuais ao sistema de transporte 
coletivo, bem como bibliotecas públicas e estabelecimentos comerciais do município. 
No tocante ao sistema de transporte público e bibliotecas públicas, o projeto esbarra no 
disposto nos arts. 37, § 2º, IV, e 111 da Lei Orgânica do Município que reservam 
privativamente ao Prefeito a iniciativa das leis que disponham sobre organização 
administrativa, prestação de serviços públicos e a administração dos bens públicos. 
Com efeito, consoante disposto pelo art. 30, V, da Constituição Federal, o serviço de 
transporte urbano tem a natureza de serviço público essencial, competindo aos 
Municípios, organizá-lo e prestá-lo diretamente ou sob o regime de concessão ou 
permissão. 
Por sua vez, a Lei Orgânica do Município estabelece: 
“Art. 175. A regulamentação do transporte público de passageiros deverá contemplar: 
(...) 
IV - os direitos e os deveres dos usuários e das operadoras, considerando o conforto e a 
segurança dos usuários e operadores dos veículos” 
Portanto, ao Prefeito, compete avaliar e decidir sobre os mecanismos de acessibilidade a 
serem disponibilizados aos deficientes visuais, dentro de seus critérios de conveniência e 
oportunidade, observada a legislação específica sobre a matéria. 
Assim, o Poder Legislativo, ao dispor sobre matéria de competência privativa do Prefeito, 
viola o princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, previsto 
no art. 2° da Constituição Federal, 5° da Constituição do Estado e 6° da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo. 
Por outro lado, a criação, em caráter perene, de um serviço de atendimento público 
telefônico caracteriza-se como criação de despesa obrigatória de caráter continuado para 
a Municipalidade, sem observância dos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Com efeito, segundo disposto no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000: 
“Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de 
lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
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§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16  e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio”...  (grifo nosso). 
O inciso I do art. 16, por sua vez, reza o seguinte: 
“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhada de: 
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes” (grifo nosso). 
Assim, o projeto, ao instituir referido serviço cria despesa obrigatória de caráter 
continuado sem apresentar a correspondente estimativa do impacto orçamentário-
financeiro (arts. 16 e 17 da Lei Complementar 101/00), razão pela qual também por esse 
motivo resulta ilegal. 
No que se refere a obrigar os restaurantes e similares a disponibilizar cardápios em 
Braile, consubstancia também indevida ingerência do Poder Público no âmbito da 
atividade econômica privada, com ofensa aos princípios constitucionais da livre iniciativa 
e livre concorrência. 
Com efeito, a ordem econômica e financeira formulada pela Constituição Federal de 
1988, tem por fundamento básico a valorização do trabalho humano e a livre iniciativa, a 
fim de assegurar a todos existência digna (CF/88, artigo 170, “caput” e artigo 1o, IV). 
Do fundamento da livre iniciativa decorre a primazia do particular em relação ao Estado 
na condução das atividades econômicas. 
Ao Estado cabe, como agente normativo e regulador da atividade econômica, exercer as 
funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este meramente indicativo para 
o setor privado (CF, artigo 174). 
Consoante ensina Manoel Gonçalves Ferreira Filho (in “Direito Constitucional Econômico”, 
Ed. Saraiva, 1990), a interpretação do artigo 174 à luz dos princípios estabelecidos no 
artigo 170 da CF, leva à conclusão que o ordenamento constitucional admite a ingerência 
estatal para reprimir o abuso do poder econômico, que afasta a livre concorrência, e o 
lucro arbitrário, cabendo-lhe “planejar a economia, incentivar e fiscalizar a atuação 
privada, para normatizar e regular a economia”. 
O presente projeto não tem por fundamento qualquer atuação estatal no sentido de 
fiscalizar, incentivar ou planejar a atividade econômica, tendo em vista a manutenção do 
princípio da livre concorrência e a repressão ao abuso do poder econômico. 
Assim sendo, se o proprietário de algum estabelecimento do ramo de restaurante e 
similares entender conveniente, por razões mercadológicas e concorrenciais, que seu 
estabelecimento ofereça cardápio em Braile, não há problema. Porém, impor o Poder 
Público tal obrigação indistintamente a todos, não é possível sem violação aos princípios 
constitucionais supra-citados, insculpidos no art. 170, “caput” e inciso IV da CF/88. 
Ante o exposto, somos pela INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 24/8/05 
Celso Jatene – Presidente 
Kamia – Relator  
Aurélio Miguel (contrário) 
Carlos A. Bezerra Jr. (contrário) 
Gilson Barreto (contrário) 
Jooji Hato (contrário) 
José Américo (contrário) 
Russomanno (contrário) 
Soninha (contrário) 
 


